
JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADE 

A presente contratação tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel urbano, 

destinado ao funcionamento das atividades administrativas, técnicas e de 

atendimento ao público do Programa Bolsa Família, vinculado à Secretaria 

Municipal de Cidadania e Assistência Social – SEMCIAS. 

A quantidade de um imóvel justifica-se pela necessidade de concentrar todas 

as atividades do programa em um único espaço físico contínuo, garantindo 

privacidade, sigilo, segurança, acessibilidade e funcionalidade. As atividades 

envolvem atendimento direto à população, armazenamento de documentos 

físicos e digitais, coordenação de equipe técnica e manutenção de arquivos, 

exigindo um local seguro, organizado e adequado. Não há imóveis próprios do 

município que atendam a esses requisitos, tornando a locação de um único 

imóvel a solução mais adequada e econômica. 

O período de locação será de 12 (doze) meses, correspondendo à unidade de 

medida do contrato, garantindo a continuidade das atividades do programa e 

evitando interrupções no atendimento à população. 

Portanto, a contratação de 01 (um) imóvel por 12 meses atende integralmente 

às necessidades operacionais, técnicas e administrativas do Programa Bolsa 

Família, sendo a solução mais eficiente, segura e vantajosa para a 

Administração. 

 

Nova Andradina, 19 de fevereiro de 2026 

 

Vanessa Vieira Soares 

Gestora de Serviços Organizacionais 
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